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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA
Rua Cel. Patriotíno Lages, nº 463, ESPERANTINA-PI

 
 0000370-52.2010.8.18.0098PROCESSO Nº:

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍAutor:

 AURIDÉA SANTOS PORTELARéu:

 

DECISÃO

Vistos.
 
Trata-se de Embargos de Declaração interposto por AURIDÉA SANTOS

PORTELA  contra a sentença proferida nos autos, a qual julgou procedente os pedidos
delineados na inicial.

Cabe esclarecer mais uma vez, à guisa de contribuição, que os Embargos de
Declaração não se prestam à reanálise de prova.

Os Embargos Declaratórios se prestam tão somente a sanar os vícios 
previstos legalmente, como a omissão, contradição ou obscuridade. Neste sentido,
colaciono doutrina: O escopo dos embargos de declaração não é outro senão o de sanar,
na decisão, obscuridade, contradição ou omissão, vedando-se, portanto o reexame de
prova com alteração da sentença, sob pena de nulidade desta decisão. (Código de
Processo Civil, Volume I, 1ª edição, Ed. Parizzato, p. 1.118).

A argumentação delineada nos presentes aclaratórios não merece prosperar.
Não há nenhuma omissão, obscuridade, dúvida ou contradição na sentença

embargada.
Em verdade, vê-se que a parte Embargante busca tão somente rediscutir o

mérito objeto do julgado, fulminando, pois, o convencimento formado pelo Juízo, o que é
incabível pela via dos embargos declaratórios.

Dessa forma, o que se verifica é a pretensão da parte embargante de, pura e
simplesmente, fazer com que o julgador reveja o posicionamento adotado na sentença para
alterá-lo. Tal objetivo, entrementes, só pode ser alcançado por meio de recurso próprio, pois
os Embargos de Declaração não se prestam a reformar ou anular decisões judiciais, mas
apenas a perfectibilizá-las.

Os Embargos de Declaração devem ser apreciados no sentido de elucidar
aspectos do julgado que poderiam acarretar dúvidas em sua execução, sem, no entanto,
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alterar os lindes traçados no art. 382 do Código de Processo Penal. Têm cabimento em
caso de obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão da sentença, não se prestando,
de regra, para rediscutir o mérito da causa ou modificar a decisão.

Dar trânsito a entendimento diverso seria alterar o manto do julgado, o que
foge à competência do Juiz, uma vez que, ao proferir a sentença, cumpre e acaba o ofício
jurisdicional.

A legislação processual em vigor não permite acolher Embargos de
Declaração opostos com a finalidade de modificar o julgamento da causa, considerando a
sua natureza especialíssima, cujos lindes são restritos às hipóteses previstas na legislação.

Não havendo qualquer ponto omisso, contradição, dúvida, erro material ou
obscuridade que imponha a declaração e não tendo os embargos o condão de reabrir a
controvérsia, em primeira instância, inadmissível o acolhimento da irresignação da parte
embargante.

Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração para
NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, os termos da sentença embargada,
considerando a inexistência de obscuridade, contradição, dúvida ou omissão. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

ESPERANTINA, 20 de março de 2020

ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA


